
Contrato n°. 366120 15 

]PRE FE][TURA MUNI C][PAL DE lBOTUCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo Administrativo n.o. 07.935/2015 - Dispensa 24, inciso 11 , da Lei 8666/93 
Contratante: MU ICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: JOSE DAS GRAÇAS BUENO - CU RSO S - M E 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL A PARA MINISTRAR CURSOS DE I CLUSÃO AO 
MERCADO DE TRABALHO NAS ÁREAS DE DESENHO TÉCNICO MECANICO E METROLOG IA 
INDUSTRIAL. 
Valor Total: R$ 3.000,00 (três mil reais) 
Dotação Orçamentária : - Ficha 716 - Secretaria Municipal de Descentralização 

Pelo presente instrumento digitado e devidamente assinado, de um lado o MUNIC IPIO DE 
BOTUCA TU, neste ato em competência delegada através do Decreto nO 10.0 I I de 16 de setembro de 20 14. 
representado pelo Secretár io Municipal de Descentralização e Participação Comunitária, PAULO SERGIO 
ALVES, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade. portador da cédula de identidade RG nO. 26.575.425-2 e 
inscrito no CPF sob nO. I 16.376. 138-90, doravante si mplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado 
JOSE DAS GRAÇAS BUENO - CURSOS - ME, pessoa jurídica situada na rua José Torres Sanches, n° 300, 
devidamente inscrita no C P J/MF sob o nO 15 .651.825/0001-43, por seu representante legal "i n fine" assinado. 
doravante simplesmente denominada C ONTRATA DA, com base no processo admini tI'ativo suso mencionado, 
bem como, proposta comercia l apresentada, têm entre s i, justo e avençado o presente instrumento, a reger-se pelas 
cláusu las e condições que seguem mutuamente aceitam e reciprocamente a outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PR IM EIRA: - DO OBJETO 
1. 1 - Constitui objeto do presente a contratação de profissional a para ministrar cursos de inclusão ao mercado de 
trabalho nas áreas de desenho técnico mecânico e metro logia industrial , conforme especificações constantes no 
Processo Administrativo 7935/15 , que passa a fazer parte integrante do presente instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: - DAS CONDIÇÕ ES DE EXECUÇÃO 
2.1 - As condições de execução do presente contrato são aquelas descritas na proposta comercia l da 
CONTRA TADA, que faz palte integrante da presente avença. 

CLÁUSULA TE RCEIRA: DO P RAZO 
3.1 - O prazo do presente contrato será de até 06 (seis) meses, a contar da ordem de inicio dos cu rsos pe la 
secretaria contratante. 

CLÁUSULA QUARTA: DO VA LOR 
4. 1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o va lor mensal de R$ 500,00 (q uinhentos reais). 
totalizando R$ 3.000,00 (três mil reais) pelos 06 meses de contrato, sendo que desse va lor, desde já, a 
CONTRA T ADA autori za o CONTRATANTE a descontar as importâncias eventualmente devidas a títu lo de 
tributos eventualmente incidentes. 

CLÁUSULA Q UINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 
5.1 - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: Ficha 7 16 - Secretaria Municipal de Descentra li zação, nota reserva n° 3089 . 

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAG AMENTOS 
6.1 - O pagamento se dará em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal e/ou Fatura ou documento @.. 
equiva lente devidamente atestadas, na Seção de Contabilidade da Contratante, devendo em caso de atraso, ocorrer 
multa de 2% (dois) por cento sobre a parcela, acresc ida dejuros de 6% a.a. calculados " pro-rata-die" . 
6. 1.1 - A CONT RATADA receberá os va lores avençados em conta corrente pela mesma indicada. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS R ES PONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1 - A CONT RATADA deverá executar os serviços ora contratados apropriado, conforme sua proposta 
comercial, que faz parte integrante da presente avença . 
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7.2 - A CONT RATADA fica respo nsáve l por todas as despesas com pagamento de pessoal, enca rgos trabalhi stas, 
sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente contrato, ex-vi do artigo 7 1 da Lei Federal nO 
8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E P EN ALIDADES 
8.1 - Caso a CONTRATA DA não cumpra quaisquer das obrigações assumidas poderão ser aplicadas, segundo a 
gravidade da falta cometida, uma ou mais das seguintes penalidades, a juízo da Admi ni stração da 
CONTRATA NTE: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do Contrato pela recusa no fornecimento que ultrapassar 03 
(três) dias da respectiva ordem, até o limite de 20 (v inte) dias, o que ensejará a rescisão do contrato; 
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato caso o contratado não cumpra alguma das demais 
obrigações assum idas; 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
que ap licou a penalidade. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As multas previstas nesta C láusula poderão ser aplicadas cumulativamente com as 
demais penalidades previstas neste instrumento. 

8.2 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
8.2.1 - São aqueles contemplados na lei n°. 8.666/93. 

8.2.2.- Quando ocorrer à desistência dos alunos, desde que a mesma acarrete prejuízo para o desenvolvimento do 
curso. sem qualquer obrigação do MU ICÍP IO. 

CLÁUSULA NONA: DO FORO 
9.1 - Para dirimir questões ou sol ucionar litígios, fica e leito o foro da Comarca de Botucatu/SP, para nele serem 
dirimidas eventuais dúvidas refere ntes ao presente contrato, em conformidade com a Lei Federa l n.O 8.666/93 e 
legislação aplicável. 

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em 03 (três) vias de igual teor e 
forma que vai ass inado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, 25 GD Z 5 

PA ULO G IO ALVES 
SEC R ETÁRIO MUNICIPAL DE DESC ENTRALIZAÇÃO 

E PARTI C IPAÇÃO COMUNITÁRIA 

JOSE 

TESTEMUNHAS: 

I. D..II ~ IkkI,qftt~\. 
Cn"lio Roherto Ba~;sto 

AUAiliar Adm inistrat,,,o 
R.I 4.78S-Ó 

~SG~~SOS-ME 
CONTRATADA 

2. 02P()N~ ~ 
Solange Aparecida de A r 
Chefe da Seção de LIcitações 

R.I.· 3.510-6 




